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Capilaridade do segmento revendedor
Distrito Federal

482 Revendas 
Autorizadas(ANP)

306 Revendas 
Vinculadas (63,5%)
176 Revendas 
Independentes
(36,5%)
326 Revendas 
participam do 
Programa Cartão Gás 
(GDF) – (67,6%)
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Valor do Benefício
“Programa Cartão Gás”

O Programa Cartão Gás consiste na concessão de auxílio 
financeiro, em parcelas sucessivas
bimestrais no valor de R$ 100,00 (cem reais), para 
aquisição do Gás Liquefeito de Petróleo
(GLP 13 kg) para uso doméstico. O programa foi instituído 
pelo Decreto nº 42.376, de 10 de agosto de 2021 (Decreto 
42376 de 10/08/2021 (sinj.df.gov.br), e surgiu como uma 
medida crucial para enfrentar as consequências sociais e 
econômicas decorrentes da pandemia da Covid-19.

Posteriormente,foi caracterizado pela Lei nº 7.010, de 
17 de dezembro de 2021 (Lei 7010 de 
17/12/2021(sinj.df.gov.br), como uma despesa de 
caráter contínuo, refletindo o compromisso e o apoio 
aos cidadãos em momentos de dificuldade..

“QUASE 70% DAS REVENDAS DO DISTRITO 
FEDERAL SÃO CREDENCIADAS NO PROGRAMA” 



Preços:
Publicados x 
Realidade Mercado

VALOR INICIAL PUBLICADO DO PREÇO DE REFERENCIA DO GLP – DISTRITO FEDERAL

R$ 95,52

CUSTO MÉDIO (PORTARIA)R$ 19,50

R$ 103,93

R$ 103,93
R$ 81,20











Prazo
Pagamento

• Esse prazo pode comprometer o fluxo de 
caixa das revendas, que já operam com 
margens reduzidas e custos altos 
(logística, segurança, tributos e pessoal). 

• Com o valor já disponivel na conta do 
beneficiário, não há justificativa 
operacional para que o repasse demore 2 
dias.

•Proposta de ajuste:
Reduzir o prazo para 
transferência imediata ou
D+1

• Garante maior 
atratividade para 
adesão ao programa.

• Evita desequilibrio
financeiro às revendas, 
especialmente as de 
pequeno porte;

• Aumenta a eficiência e 
transparência na 
execução dos recursos 
públicos.

“Um ponto Crítico” 
(2 dias uteis)

•Justificativa:



Somos incentivadores
da MP 1313/2025

• Viabilidade econômica e jurídica para as Revendas.
• Revisão dos valores publicados.
• Reavaliação e segurança juridica às empresas revendedoras, em

relação ao contrato de adesão (sanções e obrigações).
• Governo deve concientizar-se que, a capilaridade do setor e o canal 

de execução do programa são de fato as revendas.



Obrigado!
Sérgio Costa

E-mail: sergiocostasindvargas@gmail.com

Contato:  (61) 99939 2442


